
Emenda Constitucional nº 20, de 1998 

Art. 3º .....

.....
§ 3º São mantidos todos os direitos e garantias assegurados nas disposições constitucionais vigentes à data 
de publicação desta Emenda aos servidores e militares, inativos e pensionistas, aos anistiados e aos ex-
combatentes, assim como àqueles que já cumpriram, até aquela data, os requisitos para usufruírem tais  
direitos, observado o disposto no Art. 37, XI, da Constituição Federal.
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